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1)iúrio Oficial do
MUNICIPlOItabela

Prefeitura Municipal de Itabela
Gabinete do Prefeito

VII-Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Itabela;
Ednardo de Morais Oliveira - TItular
Sebastião Aparecido Pimpinati - Suplente

VIII -Representante da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB-BA;
Caio Rodrigues Sabaini - TItular
Leonardo Oliveira Varges - Suplente

IX - Representante da Associação de Apícola de Itabela - APISBELA;
Paulo KojiEizuka - TItular
Claudio Marcos Ambrozini - Suplente

X - Representante do Rotary Clube de Itabela.
Marcelo AntonioCapato - Titular
Fernando Trevisani - Suplente

Arf. 2°_Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Arf. 3°_Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itabela - BA, 10 de março de 2014.
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